
ES T ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SEN ADORELOI DE SOUZA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PALACIO VEREADOR DOMICIO DA SILVA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Fundamentação Legal: Inciso 1, Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78623001/2023-CMSES. 

DISPENSA/INEXIGIB ILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-23-DISPENSA. 

1) - ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO

1.1) Órgão Interessado: Camara Municipal, Av. Miguel Costa, 30 - Centro - Senador Eloi 
de Souza/RN - CEP: 59.250-000. 

2) - OBJETO

A contratação de empresa para a realização de procedimento estratégico para as 
informações precedentes para registro na plataforma e-Social, para a sua informação, com 
verificação da base cadastral para geração da Qualificação Cadastral do Servidor. 
Acompanhando o envio e retorno de remessa, sendo necessário o acompanhamento e 
atualização cadastral dos servidores efetivos, comissionados e de mandato eletivo, neste período 
de acompanhamento cadastral o contratante terá que atualizar toda a base de sistema 
informatizado de gestão de recursos humanos sendo que serão levantados e avaliados junto com 
a equipe contábil quais são os elementos do grupo de natureza da despesa a serem inseridas 
nas rubricas do e-Social e o preenchimento dos cargos compatíveis com o e-Social no SIAI-DP, o 
contratante está obrigado a cumprir as datas programadas ainda para este ano, todas as 
informações constantes dos eventos das 1 ª e 2ª fases do grupo 4, que estão na obrigatoriedade 
de serem enviadas, dando início a fase 3 e 4 respectivamente, e assessoria mensal com 
execução no sistema E_social, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Senador Elói de Souza/RN, conforme solicitação da Secretaria Geral desta Edilidade . .  

3) -JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação faz-se necessária tendo em vista seguintes fatos: O presente processo 
administrativo tem por objeto suprir as necessidades, todavia, a justificativa desta contratação do 
objeto em comento, o eSocial foi criado pelo Decreto nº 8.373/2014. Importante frisar, que todos 
os prestadores de serviço, pessoa física ou jurídica, que possuírem alguma obrigação estatutária, 
trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relação jurídica, por força da legislação 
vigente, estará obrigado a enviar informações decorrentes desse fato por meio do e_Social. O 
novo cenário exige com que as empresas e os órgãos da administração pública, se adaptem às 
exigências legais com prazos já definidos. A partir do ano de 2021, o e Social se tornou a única 
forma dos órgãos e instituições públicas de todas as esferas unificarem -o envio dos dados sobre 
seus trabalhadores ao Governo, sendo, portanto, de uso obrigatório. Assim, se faz imprescindível 
a contratação de empresa especializada com implantação e execução, com fulcro no art. 75, 
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Inciso 11, da Lei n.º 14.133 de 01 abril de 2021, em obediência ao Princípio da Continuidade do 
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento. 

4) - ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Conforme solicitação em anexo. 

5) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.1) Certificados, e ou cópia de contratos que identifique a comprovação dos serviços em 
outros Órgãos. 

6) - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

6.1) O contrato a ser celebrado entre as partes terá vigência de dois (02) anos, a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser renovado no interesse das partes de acordo com a lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021.

7) - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1) Os serviços acima será fiscalizada pela Gamara Municipal, que manterá estreito e 
permanente contato com o CONTRATADO, visando a perfeita execução e constante 
aprimoramento dos trabalhos. Esse órgão será responsável pela aprovação dos serviços e 
atestará se for o caso, a sua correta execução nas faturas do contratado; 

7 .2) As diversas tarefas a serem executadas pelo CONTRATADO serão geradas pela 
emissão de Ordem de Serviço; 

7.3) Serão de responsabilidade do CONTRATADO todas as despesas relacionadas com 
a prestação de serviços; 

7.4) Toda e qualquer aplicação dos serviços adquirido pela Gamara Municipal passará 
por fiscalização a fim de se constatar a real execução dos mesmos: Serviços executados: Fase 3 
➔ Envio do evento S-1200 que presta informações da remuneração de cada trabalhador no mês
de referência. Deverá ser utilizado para todos os trabalhadores a serviço do empregador, de
qualquer categoria, ou seja, empregados, avulsos, contribuintes individuais, dirigentes sindicais,
estagiários e servidores públicos; Fase 4 ➔ Envio do evento S-1299 - (Fechamento dos
Eventos Periódicos) informa ao ambiente do e Social o encerramento da transmissão dos
eventos periódicos, no período de apuração. Neste momento são consolidadas todas as
informações prestadas nos eventos S-1200; e Execução e geração de relatórios nos sistemas:
E_social, EFD-Reinf e DCTFweb.

7.5) O CONTRATADO ficará sujeita às normas disciplinares da Camara Municipal, porém 
sem qualquer vínculo empregatício, cabendo o CONTRATADO todos os encargos e obrigações 
previstas na legislação trabalhista, bem como todos os custos advindos de eventuais 
reclamações trabalhistas; 

Av. Miguel Costa. 30 Centro Senador Eloi de Souza - RN Cep.: 59.250-000 - Fone: 084xx3255-000I 
CNPJ: 09.394.883/0001-36 - E-mail camarases2021@yahoo.com 



�.·. i:! 

ES T ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SEN ADORELOI DE SOUZA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PALACIO VEREADOR DOMICIO DA SILVA 

8) - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir a 
dispensa de que trata este Termo de Referência correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Exercício 2023 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Ações do 
Legislativa , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

Senador Eloi de Souza/RN, em 02 de janeiro de 2023. 

GENIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 
Responsável 
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